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CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATI 77A 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 Em  30 	20 

INDICAÇÃO N°  66?-  I 2025. 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte medida: 

Que em caráter de urgência entre em contato com SECRETARIA DE 
SEGURANÇA E TRANSITO, no sentido de providenciar sinalização viária na 
esquina da Rua Tiradentes com a Estrada RJ 14 no Distrito de Muriqui. 

JUSTIFICATIVA:  

Considerando o intenso fluxo de veículos e pedestres na esquina da Rua 
Tiradentes com a Estrada RJ-14, no Distrito de Muriqui, faz-se necessária a 
adoção imediata de medidas de segurança viária. A ausência de sinalização 
adequada no referido local tem gerado riscos de acidentes, dificultando a 
organização do tráfego e comprometendo a integridade física da população, 
considerando ainda a existência no local o CEIM Frei Afonso, o que aumenta o 
fluxo de crianças na via. 

A solicitação, em caráter de urgência, visa prevenir ocorrências, promover maior 
segurança aos transeuntes e motoristas, além de garantir melhor fluidez ao 
trânsito na região. 

Mangaratiba,  2 ̀I  de 	•'•C-ilC i-t6t4e  2025. 

MARCIO SARGUIS 	tono de forma dqtal por MANCIO 
SARGUIS 'HM00.01395536732 
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Marcio Sarguis Telhado 
(Marcinho Costa Verde) 
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